AUTÓGRAFO Nº. 029/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 028/2009, abaixo transcrito:

Dispõe Sobre: “Institui Programa de Educação do Uso da Água”. 
Artigo 1º - Fica criado no âmbito municipal, o Programa de Educação do Uso da Água, consistente na adoção de medidas que diminuam o uso da água, evitando o desperdício, pela população regentense, apoiando a cobrança do uso da água na bacia hidrográfica onde situa o município.
Artigo 2º - Por conta do referido programa, o Município devera favorecer e integrar-se ao trabalho do Comitê da bacia hidrográfica no que lhe for conveniente.
Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei onerarão dotação especifica do orçamento vigente.
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 12 de maio de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
